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GERENTE Maciel Oliveira Magalhães
AÇÃO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GERENTE Maciel Oliveira Magalhães
AÇÃO MANUTENÇÃO DO TIRO DE GUERRA
GERENTE Maciel Oliveira Magalhães
AÇÃO MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
GERENTE Maciel Oliveira Magalhães

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena-RO, 18 de junho de 2026.

Thiago Graci
CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO

Decreto nº 64.212/2025

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 008/2026 NO DOV Nº 4492, DE 16 DE JUNHO DE 2026

PORTARIA Nº 008/2026

Dispõe sobre a instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar Sumário (PADS) para apuração de inassiduidade habitual de 
servidor lotado na SEMED.

A CORREGEDORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.453/2025;

CONSIDERANDO os fatos narrados no Ofício nº 867/2025/SEMED - Processo Administrativo nº 16.272/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar Sumário para apurar possível inassiduidade habitual do servidor S. M. N., lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do art. 20 e dos arts. 49 e 50 da Lei Complementar nº 336/2025.

Art. 2º Designar a Comissão Especial de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar, instituída pelo Decreto nº 64.651/2025, composta pelos 
servidores:

Presidente: Graziele Cristina Basseto – matrícula 12263;
Membro: Célia Cirstina da Silva Ribeiro - matrícula 12122; 
Membro: Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Portaria, para concluir os trabalhos e apresentar relatório conclusivo à 
autoridade instauradora para julgamento.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, quando as circunstâncias o exigirem, mediante solicitação 
devidamente fundamentada da Comissão.

Art. 4º Fica resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório, conforme art. 3º da LC nº 336/2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corregedoria-Geral do Município, Paço Municipal.
Vilhena-RO, 18 de junho de 2026.

Clarice de Lourdes Cunha
CORREGEDORA

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2026/PMV

O Município de Vilhena/RO, por intermédio da Controladoria de Licitações e de seu Agente de Contratação – CL, nomeado pelo Decreto Municipal nº 
67.204/2026, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra autorizada, a realização do certame, na modalidade de “CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA”, do tipo menor preço Global, sob o regime de empreitada, na forma de execução indireta, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a 
seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições no Edital, consignando o que segue.
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 006/2026/PMV 
AUTORIZAÇÃO: PROCESSO ADM. Nº 21811/2025/GABINETE.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de reforma Geral do Vestiário do Tiro de Guerra conforme condições, 
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quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 119.920,13 (cento e dezenove mil e novecentos e vinte reais e treze centavos).
DATA DE ABERTURA: Dia 07 de julho de 2026, a partir das 09h30min (horário de Brasília).
LOCAL: Concorrência Eletrônica ocorrerá no site Licitanet.com.br.
EDITAL: O ato convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada (download), no site da Prefeitura de 
Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes).

Vilhena - RO, 18 de junho de 2026.

Eliamar Moreira da Silva Pardim
Pregoeira

AVISO DE CANCELAMENTO PARCIAL DO ITEM 29
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2025 

O Município de Vilhena, por meio da Controladoria de Licitações e da Gerência Geral de Registro de Preços, torna público, para conhecimento dos 
interessados e para todos os fins a que se destina, o cancelamento  do Item 29, da Ata de Registro de Preços nº 032/2025, registrada em favor da 
empresa DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALR LTDA. O cancelamento ocorreu conforme solicitação 
da Secretaria demandante, devidamente formalizada por meio de documento acostado aos autos do Processo Administrativo nº 1788/2026, Pregão 
Eletrônico nº  051/2025/SEMUS pelo  item  4.8.1.1 letra “a “ e “b” do termo de referência .

Vilhena-RO, 18 de Junho de 2026.

Camila Novakowski Sanches
Gerente Geral de Registro de Preço

Decreto 65.882/2025

AVISO DE CANCELAMENTO PARCIAL DOS ITENS 21,22 E 31
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2025 

O Município de Vilhena, por meio da Controladoria de Licitações e da Gerência Geral de Registro de Preços, torna público, para conhecimento dos 
interessados e para todos os fins a que se destina, o cancelamento  dos Itens 21,22 e 31, da Ata de Registro de Preços nº 032/2025, registrada em 
favor da empresa WILLIAMS CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA. O cancelamento ocorreu conforme solicitação da Secretaria 
demandante, devidamente formalizada por meio de documento acostado aos autos do Processo Administrativo nº 1788/2026, Pregão Eletrônico nº  
051/2025/SEMUS pelo  item  4.8.1.1 letra “a “ e “b” do termo de referência .

Vilhena-RO, 18 de Junho de 2026.

Camila Novakowski Sanches
Gerente Geral de Registro de Preço

Decreto 65.882/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026/PMV/EXCLUSIVO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
66.804/2026, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
036/2026/PMV, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, conforme Decreto Municipal nº 
59.678/2023, foi recepcionado pelo Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade Pregão, e demais exigências contidas no Edital. 
Tendo como interessada a Secretaria Municipal De Administração - SEMAD.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90528/2026/SEMAD.
OBJETO: Aquisição Porta-Palete, Furadeira e Rebitadeira para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento e seus anexos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 51.827,21 (cinquenta e um mil, cento e oitocentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos)
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 03/07/2026 a partir das 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 03 de julho de 2026, a partir das 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 03 de julho de 2026, a partir das 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes). 
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido deve ser 
direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00 horas. E-mail: cl@vilhena.
ro.gov.br.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de junho de 2026.
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LUCILENE CASTRO DE SOUSA
PREGOEIRA

Dec. nº 66.804/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 043/2026

A Prefeitura Municipal de Vilhena, RECONVOCA em atendimento ao Parecer Jurídico (ID 1455519), juntado no Processo nº 2274/2026, para preenchimento 
de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Temporário, o(s) candidato(s) abaixo mencionado(s), classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 
001/2024/SEMED (Edital publicado no DOV nº 4133 de 26/12/2024, Resultado Final publicado no DOV nº 4153, de 27/01/2025 e Homologação da 
Classificação Final publicada no DOV nº 4156 de 30/01/2025) para atendimento da contratação solicitada no Processo Eletrônico n° 19043/2025, pela 
Secretaria Municipal de Educação em substituição a candidata CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA FRANCISCO.

Inscrição	 Candidato 	 Nota Final
CUIDADOR DE ALUNOS – 40H – ZONA URBANA
C-345   RAYNARA CANDIDO DA SILVA 5

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para apresentar 
documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação deste.
(Cópias autenticadas ou documento original e cópias)
- 01 cópia autenticada da carteira de identidade nacional (CNI) ou Registro Geral (RG);
- 01 cópia autenticada do cadastro de pessoa física (CPF);
- 01 cópia do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone ou outro); 
- 01 cópia da certidão de situação militar (se masculino);
- 01 cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento;
- 01 cópia da carteira de identidade nacional (CNI) ou Registro Geral (RG) e CPF do cônjuge/companheiro;
- 01 cópia da carteira de identidade nacional (CNI) ou Registro Geral (RG) e CPF dos filhos e/ou dependentes;
- 01 cópia autenticada do certificado ou diploma de escolaridade conforme exigência da categoria, acompanhado de histórico;
- 01 cópia do Cartão do Pis/Pasep;
- 01 cópia do Título de Eleitor;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
- 01 cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso (dados e nº);
- Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá apresentar 
também Declaração, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções;
- Declaração de que até a data da contratação não possui moléstia preexistente que venha a impedir sua capacidade laboral (com firma reconhecida);
- Certidão de antecedentes criminais conforme lei Nº 14.811, de 12 de janeiro de 2024 https://www.gov.br/pf/pt-br/;
- Certidão negativa de condenação em improbidade administrativa expedida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ https://www.cnj.jus.br/;
- Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site www.tre-ro.jus.br ou no cartório eleitoral;
- Certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais, expedida pelo site www.tjro.jus.br, em 1º e 2º graus (Resolução nº 156/2012 do CNJ) ou no 
caso de morador de outro estado, pelo Fórum da Comarca, com data no período de apresentação; 
- Certidão Negativa Cível e Criminal do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.trf1.jus.br) em 1º e 2º graus (Regionalizada);
- Certidão negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, expedida pelo site: www.tcero.tc.br;
- 01 cópia da declaração de Bens e Renda apresentada à Receita Federal, se declarar;
- 01 Cópia do Recibo do SIGAP de POSSE; acessar: www.tce.ro.gov.br - clicar em SIGAP, escolher Módulo de Declaração de Bens e Renda; preencher 
os campos solicitados da declaração de Bens e Renda que deverá ser apresentada eletronicamente, por meio de módulo próprio da plataforma do 
Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública – SIGAP, em formato a ser disponibilizado no portal do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 
Imprimir 01(uma) via do recibo de envio da declaração de bens e renda (enviado como posse);
- No caso de Estrangeiro trazer 01 cópia da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (documento de Visto Permanente);
- Caso o nome do(a) candidato(a) tenha sofrido alterações, o(a) mesmo(a), deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial.

Vilhena, 18 de junho de 2026.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 63.890/2025

PORTARIA Nº 342/2026/SEMAD

Dispõe sobre a Homologação de Estágio Probatório da servidora KATIA REGINA SILVARES COUTO LIPKE, e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e;

Considerando o disposto na Constituição Federal de 1.988, em vigor, especificamente em seu artigo 41; 
Considerando, os termos dos artigos 20, 21 e 22 da Lei Complementar nº 007/1996– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Alterações; 
Considerando, os termos da Lei 1.514/2002 – Cria a Comissão de Avaliação Estágio Probatório;
Considerando, o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório dos Servidores Municipais, instituída através do Decreto nº 
64.929/2025, a servidora foi avaliada satisfatoriamente nas 03 (três) avaliações Parciais de Estágio Probatório, conforme processo administrativo 



Prefeito
do Município de Monte Negro – RO

Protocolo DO41340

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2026/PMV

PROC. ADM. N°21811/2025/GABINETE

O Município de Vilhena, por intermédio da CL
(Decreto nº 67.204/2026), torna público para conhecimento dos

interessados que
realizará licitação, na modalidade Concorrência Pública sob o nº 006/2026/PMV,
tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, Legislação: Lei nº 14.133/2023. Requisitante: Gabinete
 do Prefeito.
 Objeto: Contratação de empresa

especializada para a execução de Serviços
 de reforma Geral do Vestiário do Tiro de Guerra conforme condições,

quantidades
 e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.   Valor total estimado R$ R$ 119.920,13

(cento e
 dezenove mil e novecentos e vinte reais e treze centavos). Data de Abertura: 07/07/2026, a
 partir das

09h30min (horário de Brasília). LOCAL: Concorrência Eletrônica
ocorrerá no site Licitanet.com.br. O ato convocatório e

todos os elementos
 integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, no site da
Prefeitura de Vilhena

Portal Transparência
(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes), ou
ainda, na Controladoria

de Licitações - CL, das 07:30h às 13:30h, de segunda a
sexta-feira.

 

Vilhena-RO, 18 de junho de 2026

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM

Pregoeira

Protocolo DO41328

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026/PMV/EXCLUSIVO

PROC. ADM. N° 90528/2026/SEMAD

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL
 (Decreto nº 66.804/2026), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de
 julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, de
 acordo com o edital. Objeto: Aquisição Porta-

Palete, Furadeira e
 Rebitadeira para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
 Administração - SEMAD

conforme condições, quantidades e exigências
 estabelecidas neste Instrumento e seus anexos. R$ 51.827,21

(cinquenta e um
mil, cento e oitocentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos). Abertura da sessão: 03/07/2026, às

09h30min
 (horário de Brasília).   O edital e todos
 os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de

Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes)
e (www.licitanet.com.br)

 
Vilhena-RO, 18 de junho de 2026

Lucilene Castro de Sousa

PREGOEIRA

 Decreto 66.804/2026

Protocolo DO41338

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES

Processo
administrativo nº 960/SEMTUR/2026.

Assunto: Contratação
da Dupla JADS & JADSON, com nome
empresarial Jads e Jadson Produções Artísticas Ltda,

para apresentação no dia
19 de junho de 2026.

                                                 

RATIFICAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 45

JUSTIFICATIVA:

 

            A contratação de Bandas Musicais ou
Cantores Famosos faz-se necessário à promoção cultural do Município e

da
população, visto que a Contratada, acima citada, é conhecida popularmente,
conforme documentos anexos, bem

como, na região onde será realizado o evento,
 justificando-se assim, a contratação da mesma, onde se torna

adequada e não
foge dos princípios legais que a Lei Determina. Vale ressaltar, que a
Contratação de Atrações como

estas, visa não somente o Lazer da população, como
também o impulso e crescimento, pouco explorado, do Turismo

na região, visto
que um evento desse porte ocasiona o deslocamento de pessoas de várias cidades
de Rondônia, as

Quinta-feira, 18 de junho de 2026
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quais levam consigo Recordações em mídia, tornando conhecida a
Região, em especial a Cidade de Costa Marques e o

Vale do Guaporé. A
contratação da Banda evento destinado ao Aniversário do Município de Costa
Marques, onde a

Banda se apresentará no dia 19 de junho, conforme descrito no
termo de referência anexo aos autos, ID 1.5FC.364.

 CREDOR:

JADS E JADSON PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ: 15.641.222/0001-60

End. Rua Goias, nº
1796, Bairro: Vila Celia

Campo Grande - MS

CEP: 79.022-355

 OBJETO:

Despesa com Show de dupla musical,
para o dia 19 de junho (aniversário do município de Costa Marques)

 VALOR:

O valor do objeto é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

 BASE LEGAL:

Lei 14.133, de 01/04/2021, art. 74,
que dispõe: ”É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos

casos de:

I - aquisição
de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos

por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos;

II -
 contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
 empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

III -
 contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
 predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória
 especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação”, esta licitação inviabiliza a concorrência, pois se refere o
 pagamento de Dupla Musical, cujo empresa

existe, exclusivamente para tal fim, e
que preenche os requisitos mencionados anteriormente, artistas já conhecidas

Regionalmente e Popularmente.

 

Dê-se ciência e publique-se.

Costa
Marques-RO, 18 de junho de 2026.

 

Fabiomar Agostini Bento

Prefeito Municipal

Protocolo DO41331

 

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 03/2026

PROCESSO
065/SEMOSP/2026

 

A
Prefeitura Municipal de Costa Marques, por intermédio da Superintendência
Municipal de Licitação - SUPEL, através

de seu agente de contratação, designado
 pelo Dec. nº 454/GAB/2025, torna público, para conhecimento dos

interessados
que fará realizar na forma do disposto na Lei 14.123/2021, e suas alterações,
Dec. 1170/GAB/2024, Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014 e demais legislações

aplicáveis, “LICITAÇÃO”, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo Menor
Preço, pelo regime de empreitada

global.

Objeto:
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS (terraplanagem e revestimento primário) com
extensão de 28,63 Km -

CONVÊNIO nº. 622/2025/PGE/DER, visando atender ao
solicitado da Secretaria municipal de obras e serviços públicos,

do município
de Costa Marques/RO.

Data da
Sessão de abertura: A abertura da sessão pública da Concorrência Eletrônica
será no dia 10/07/2026, à 10:00

hrs. Para todas as referências de tempo, será
observado o horário de Brasília – DF.

LOCAL: https://www.licitanet.com.br/

VALOR: O valor estimado da contratação é de 1.068.886,75
(um milhão sessenta e oito mil oitocentos e oitenta e seis

reais e setenta e
cinco centavos)

Fonte
Recurso: Convênio nº 622/2025/PGE-DERADM

A cópia do
 edital da Concorrência e seus anexos estarão disponíveis aos interessados
 através do site

www.costamarques.ro.gov.br,
 do portal onde será realizado a licitação, https://www.licitanet.com.br/, do
 e-mail

Supel@costamarques.ro.gov.br, e na
 sala da Superintendência Municipal de Licitação – SUPEL, desta Prefeitura em

dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para esclarecimentos de dúvidas ou
 informações complementares poderá

ser obtido nos endereços acima.

 

Quinta-feira, 18 de junho de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30576
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 18/06/2026, às 15:14

Rondônia, ed.  116 - 309



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/06/2026 | Edição: 113 | Seção: 3 | Página: 324

Órgão: Prefeituras/Estado de Rondônia/Prefeitura Municipal de Vilhena

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 6/2026/PMV

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitação e seu Agente de

contratação - Cl Decreto nº 67.204/2026, Processo Administrativo 21811/2025, torna público que será

realizada LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, com critério de julgamento MENOR

PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global, cujo objeto é

Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de reforma Geral do Vestiário do Tiro

de Guerra conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Valor Estimado: R$ 119.920,13 (cento e dezenove mil e novecentos e vinte reais e treze centavos). Data de

Abertura: 07/07/2026, 09h30min (horário de Brasília). Local: Concorrência Eletrônica ocorrerá no site

Licitanet.com.br. Os atos convocatórios estão disponíveis para retirada, no site da Prefeitura de

Vilhena(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes), ou ainda, na Controladoria

de Licitações - CL de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min.

Publique-se Vilhena/RO, 18 de junho de 2026.

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM

Pregoeira

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

19/06/2026, 08:48 Aviso de licitação - Aviso de licitação - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/aviso-de-licitacao-713377693 1/1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2026/PMV

O Município de Vilhena, por intermédio da CL (Decreto 
nº 67.204/2026), Processo Adm. Nº 21811/GABINETE 
realizará licitação, na modalidade Concorrência Públi-
ca, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada para a execução 
de Serviços de reforma Geral do Vestiário do Tiro de 
Guerra conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste instrumento e seus anexos.  
Valor Estimado: R$ 119.920,13 (cento e dezenove mil 
e novecentos e vinte reais e treze centavos). Data de 
Abertura: 07/07/2026, às 09h30min (horário de Bra-
sília). Local: Concorrência Eletrônica ocorrerá no site 
Licitanet.com.br. O edital e todos os elementos estão 
disponíveis para consulta e retirada no endereçoeletrô-
nico(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltrans-
parencia/licitacoes) ou na Controladoria de Licitações, 
das 07:30 às 13:30 horas, de segunda a sexta-feira.
Vilhena-RO, 18/06/2026.

Eliamar Moreira da Silva Pardim – Pregoeira

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026/EXCLUSIVO

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL (Decreto nº 
66.804/2026), Processo nº 90528/2026/SEMAD, reali-
zará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, crité-
rio de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
Aquisição Porta-Palete, Furadeira e Rebitadeira para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste Instrumento e 
seus anexos.  R$ 51.827,21 (cinquenta e um mil, cento 
e oitocentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos). 
Início da sessão: 03/07/2026 às 09h30min (horário de 
Brasília). O edital e todos os elementos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena e Licitanet.
Vilhena-RO,18/06/2026.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA  – PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DE RONDÔNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO/SRP – Nº 17/2026

PROCESSO Nº. 669/SEMEC/2026
A Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Regulamentar Nº 2948/GP/2023, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto Municipal nº: 3228/GP/2025 e 
Equipe de Apoio, torna público que se encontra autori-
zada a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO 
POR LOTE, Com PARTICIPAÇÃO AMPLA. OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM NAS 
DIVERSAS MODALIDADES DE ESPORTES, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE PRIMA-
VERA DE RONDONIA/RO – CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$: 
287.432,00 (Duzentos e oitenta e sete mil quatrocentos 
e trinta e dois reais).DATA DA ABERTURA: 08/07/2026, 
às 09h30min (Horário de Brasília/DF). O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP) (www. pncp.
gov.br/), no Portal da Transparência desta Prefeitura 
(www.primavera.ro.gov.br), e na Plataforma LICITANET 
licitações online (www.licitanet.com.br).
Primavera de Rondônia, 17 de junho de 2026.

Renata de A. Gonchorowiski
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DE RONDÔNIA

AVISO DE SUSPENSAO “SINE DIE”   
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 13/2026 - 

PROCESSO Nº. 537/SEMSAU/2026
A Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Regulamentar Nº 2948/GP/2023, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto Municipal nº: 3228/GP/2025 
e Equipe de Apoio, torna público para os interessa-
dos que está  SUSPENSA por tempo indeterminado 
(sine die), a licitação na modalidade Pregão eletrônico 
n°13/2026, para análise do termo de referência e edi-
tal cujo objeto é AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA TIPO 
C – CONFORME TERMO DE REFERENCIA – PLANO 
DE TRABALHO E PROPOSTA N. 07017/2025-06. Com 
data marcada para dia 19/06/2026. Tal ação se faz ne-
cessária tendo em vista a necessidade de adequações 
e a reformulação da fase interna do certame. Maiores 
informações no telefone (69) 9 9276 - 8772 e-mail: 
cpl@primavera.ro.gov.br 
Primavera de Rondônia, 18 de junho de 2026.

Renata de A. Gonchorowiski
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANDEIAS DO JAMARI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRONICA N. 010/2026
PROCESSO Nº 0003464.05.01-2025

A Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – RO, 
através da SML, torna público que realizará DISPENSA 
ELETRÔNICA, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviço (LIMPEZA DE FOSSA SEPTICA), visando 
atender as necessidades da SEMUSA nas Unidades 
Municipais de Saúde, conforme Termo de Referência. 
Método de Disputa: ABERTO. Valor Estimado R$ 
19.013,85. Data de Abertura: 25 de Junho de 2026 com 
inicio às 08h00m. (DF). Local para retirada do edital 
e Endereço Eletrônico: https: //www.licitanet.com.br/; 
portal transparência da Prefeitura Municipal e PNCP. 
Qualquer dúvida pode ser feita através do e-mail cpl@
candeiasdojamari.ro.gov.br. Candeias de Jamari – RO, 
18 de Junho de 2026.

LUCIVALDO SILVA DA COSTA
Agente de Contratação – SML/PMCJ/RO

Portaria n. 664/2026

Governo veta integralmente 
projeto de incentivo ao 

primeiro emprego
O presidente da Re-

pública em exercício, 
Geraldo Alckmin, vetou 
integralmente o projeto 
de lei que flexibiliza re-
gras para a entrada no 
mercado de trabalho 
de jovens com idades 
entre 18 e 29 anos que 
nunca tiveram carteira 
assinada. O Programa 
Contrato de Primeiro 
Emprego, objeto do PL 
5.228/2019, previa re-
dução da alíquota do 
FGTS e da contribuição 
à Previdência como in-
centivos para as empre-
sas contratarem pesso-
as sem experiência.

O governo argu-

menta que o projeto, 
aprovado em maio pelo 
Congresso Nacional, 
contraria a Constituição 
e o interesse público. A 
mensagem presidencial 
de veto 542, publica-
da no Diário Oficial da 
União desta quinta-fei-
ra (18), sustenta que 
o texto fere a Consti-
tuição ao instituir mo-
dalidade diferenciada 
de contrato trabalhista 
com diminuição de ga-
rantias laborais, o que 
constitui “afronta aos 
princípios da isonomia, 
da igualdade material e 
da vedação ao retroces-
so social”. Além disso, 

a redução da alíquota 
do FGTS imporia aos 
trabalhadores “padrão 
protetivo inferior ao 
dos demais celetistas” e 
comprometeria o equilí-
brio financeiro da Previ-
dência Social. 

O Congresso decidi-
rá, em sessão conjunta, 
se mantém ou derruba 
o veto.

O autor da proposta 
é o senador Irajá (PSD-
-TO). Depois de apro-
vado pelos senadores e 
alterado na Câmara dos 
Deputados, o texto defi-
nitivo teve a aprovação 
do Plenário do Senado 
em 27 de maio, com 

relatório do senador Re-
nan Calheiros (MDB-AL).

Na ocasião, Irajá de-
clarou que a aprovação 
de seu projeto repre-
sentaria “uma conquis-
ta para 10 milhões de 
jovens brasileiros”. Se-
gundo ele, a proposta 
criaria “um novo am-
biente de estímulo para 
a contratação de jovens 
sem experiência profis-
sional”.

O projeto também 
tem sido chamado de 
Lei Bruno Covas, em 
homenagem ao ex-pre-
feito de São Paulo que 
morreu em 2021.
Fonte: Agência Senado


